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DECRETO Nº 0104 /2023
Sítio Novo do Tocantins – TO, aos 21 dias do mês de Agosto de 2023.

“DEMITE FUNCIONÁRIO NOMEADO EM CONCURSO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o referido funcionário foi nomeado à 
assumir cargo proveniente de Regime Estatutário com base no art. 19 do ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

CONSIDERANDO que fora concedida aposentadoria pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social, em 17 de Julho de 2023, conforme carta de concessão 
de aposentadoria expedida pelo INSS, em anexo. 

CONSIDERANDO que a carta de concessão de aposentadoria fora 
recebida pela Secretaria Extraordinária de Recursos Humanos em 14 de Agosto 
de 2023.

RESOLVE:

Art.1º - Demitir o referido funcionário abaixo relacionado:

NOME CARGO DECRETO ADMISSÃO
JOÃO DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS
004/1996 31/01/1996

Art. 2° - Este Decreto terá seus efeitos retroativos a 14 de agosto de 
2023, revogam-se as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS– 

TO, aos 21 dias do mês de agosto de 2023.
		
________________________________________

Alexandre Sousa Abreu Farias
Prefeito Municipal

DECRETO N° 103 /2023
Em, 21 de agosto de 2023. 

Exonerar a pedido a servidora Pública municipal 
ALCILANDY TEIXEIRA DE SOUZA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO TOCANTINS 
Estado Do Tocantins – TO, no uso de suas atribuições legais e consoante com 
a lei orgânica do Município.

 
Considerando que a referida servidora foi nomeado através do Termo 

de Posse datado  dia 11 de agosto de 2003.

CONSIDERANDO que a servidora pediu Exoneração da Função 
através de Carta Renuncia datada do dia 21de agosto de 2023.

 RESOLVE:

Art. 1° -	 EXONERAR a servidora ALCILANDY TEIXEIRA DE 
SOUZA da função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por força do decreto de nº 030/2003 datado do dia 11/08/2003 publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins sob nº 1503, de 22/08/2003.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO 
TOCANTINS aos 21 dias do mês de agosto de 2023.

Alexandre Sousa Abreu Farias
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL, Av. 31 de Março, 803 - Centro, Sitio 
Novo do Tocantins/TO, CNPJ: 00.766.717/0001-49, representada por Alexandre 
Sousa Abreu Farias, Prefeito Municipal, portador do CPF: 030.771.941-39. 
CONTRATADA: M O DA SILVA ENGENHARIA – EPP, doravante denominada 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
32.606.760/0001-33, sediada na Rua Olavo Bilac, n° 1, Sala 01, Bairro Centro 
em Ananás/TO – CEP: 77.890-000, neste ato representado pelo, Senhor: Marcos 
Oliveira da Silva, portador da cédula de identidade nº 1190066 SSP/TO, inscrito 
no CPF sob o nº 014.611.641-09, residente e domiciliada na Quadra ACSU SO 
150 Avenida Joaquim Teotonio Segurado, S/n°, Quadra 1503 AL 29 Lote 34, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO - CEP: 77.019-800.  OBJETO CONTRATUAL: Contratação 
de empresa de especializada para elaboração de projeto de recapeamento de vias 
urbanas no município de sitio novo do Tocantins, contendo todas as exigências 
necessárias referente ao projeto de engenharia para aprovação do convênio: 
932609/2022 COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). PRAZO DO CONTRATO: 02 (dois) mês, a 
partir ordem de serviços.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL, Av. 31 de Março, 803 - Centro, Sitio 
Novo do Tocantins/TO, CNPJ: 00.766.717/0001-49, representada por Alexandre 
Sousa Abreu Farias, Prefeito Municipal, portador do CPF: 030.771.941-39. 
CONTRATADA: M O DA SILVA ENGENHARIA – EPP, doravante denominada 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
32.606.760/0001-33, sediada na Rua Olavo Bilac, n° 1, Sala 01, Bairro Centro 
em Ananás/TO – CEP: 77.890-000, neste ato representado pelo, Senhor: Marcos 
Oliveira da Silva, portador da cédula de identidade nº 1190066 SSP/TO, inscrito 
no CPF sob o nº 014.611.641-09, residente e domiciliada na Quadra ACSU SO 
150 Avenida Joaquim Teotonio Segurado, S/n°, Quadra 1503 AL 29 Lote 34, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO - CEP: 77.019-800.  OBJETO CONTRATUAL: Contratação 
de empresa de especializada para elaboração de projeto de recapeamento de vias 
urbanas no município de sitio novo do Tocantins, contendo todas as exigências 
necessárias referente ao projeto de engenharia para aprovação do convênio: 
932609/2022 COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. VALOR DO CONTRATO: R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais). PRAZO DO CONTRATO: 02 (dois) mês, a partir 
ordem de serviços.

Sítio Novo do Tocantins/TO, aos 28 dias do mês de agosto de 2023

Alexandre Sousa Abreu Farias
Prefeito Municipal


		2023-08-28T16:18:47-0300
	MUNICIPIO DE SITIO NOVO DO TOCANTINS: 00766717000149




